
Leis
LEI Nº 14.693, 
DE 1º DE MARÇO DE 2012

Revaloriza os pisos salariais mensais dos tra-
balhadores que especifica, instituídos pela 
Lei nº 12.640, de 11 de julho de 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O artigo 1º da Lei nº 12.640, de 11 de 

julho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - No âmbito do Estado de São Paulo, os 

pisos salariais mensais dos trabalhadores a seguir indi-
cados ficam fixados em:

I - R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais), para 
os trabalhadores domésticos, serventes, trabalhado-
res agropecuários e florestais, pescadores, contínuos, 
mensageiros e trabalhadores de serviços de limpeza e 
conservação, trabalhadores de serviços de manutenção 
de áreas verdes e de logradouros públicos, auxiliares de 
serviços gerais de escritório, empregados não especiali-
zados do comércio, da indústria e de serviços adminis-
trativos, cumins, “barboys”, lavadeiros, ascensoristas, 
“motoboys”, trabalhadores de movimentação e mani-
pulação de mercadorias e materiais e trabalhadores 
não especializados de minas e pedreiras;

II - R$ 700,00 (setecentos reais), para os operadores 
de máquinas e implementos agrícolas e florestais, de 
máquinas da construção civil, de mineração e de cortar 
e lavrar madeira, classificadores de correspondência e 
carteiros, tintureiros, barbeiros, cabeleireiros, manicures 
e pedicures, dedetizadores, vendedores, trabalhadores 
de costura e estofadores, pedreiros, trabalhadores de 
preparação de alimentos e bebidas, de fabricação e 
confecção de papel e papelão, trabalhadores em ser-
viços de proteção e segurança pessoal e patrimonial, 
trabalhadores de serviços de turismo e hospedagem, 
garçons, cobradores de transportes coletivos, “bar-
men”, pintores, encanadores, soldadores, chapeadores, 
montadores de estruturas metálicas, vidreiros e cera-
mistas, fiandeiros, tecelões, tingidores, trabalhadores de 
curtimento, joalheiros, ourives, operadores de máquinas 
de escritório, datilógrafos, digitadores, telefonistas, ope-
radores de telefone e de “telemarketing”, atendentes e 
comissários de serviços de transporte de passageiros, 
trabalhadores de redes de energia e de telecomunica-
ções, mestres e contramestres, marceneiros, trabalha-
dores em usinagem de metais, ajustadores mecânicos, 
montadores de máquinas, operadores de instalações de 
processamento químico e supervisores de produção e 
manutenção industrial;

III - R$ 710,00 (setecentos e dez reais), para os 
administradores agropecuários e florestais, trabalhado-
res de serviços de higiene e saúde, chefes de serviços 
de transportes e de comunicações, supervisores de 
compras e de vendas, agentes técnicos em vendas e 
representantes comerciais, operadores de estação de 
rádio e de estação de televisão, de equipamentos de 
sonorização e de projeção cinematográfica”. (NR)

Artigo 2º - A lei que fixar os valores corresponden-
tes aos pisos salariais mensais dos trabalhadores para 
o exercício de 2013 deverá entrar em vigor em 1º de 
fevereiro do referido ano.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor em 1º de março 
de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de março de 2012.
GERALDO ALCKMIN
David Zaia
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 1º 

de março de 2012.

LEI Nº 14.694, 
DE 1º DE MARÇO DE 2012

(Projeto de lei nº 138/11, 
da Deputada Rita Passos - PV)

Dá denominação à ponte que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Manoel Carva-
lho” a ponte localizada no km 158,012 da Rodovia 
Marechal Rondon - SP 300, no Município de Tietê.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de março de 2012.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 1º 

de março de 2012.

LEI Nº 14.695, 
DE 1º DE MARÇO DE 2012

(Projeto de lei nº 498/11, da Deputada 
Heroilma Soares Tavares - PTB)

Inclui evento no Calendário Turístico do 
Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico 

do Estado a “Festa do Peão Boiadeiro e Cavalgada de 
Itaquaquecetuba”, realizada, anualmente, no mês de 
setembro, em Itaquaquecetuba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de março de 2012.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário do Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 1º 

de março de 2012.

LEI Nº 14.696, 
DE 1º DE MARÇO DE 2012

(Projeto de lei nº 595/11, 
do Deputado José Bittencourt - PDT)

Institui o “Dia da Cidadania”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia da Cidadania”, a 

ser celebrado, anualmente, em 5 de outubro.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 1º de março de 2012.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 1º 

de março de 2012.

LEI Nº 14.697, 
DE 1º DE MARÇO DE 2012

(Projeto de lei nº 629/11,
do Deputado José Bittencourt - PDT)

Institui o “Dia do Empresário da Panificação”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Empresário da 

Panificação”, a ser comemorado, anualmente, em 8 de 
julho.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de março de 2012.
GERALDO ALCKMIN
David Zaia
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 1º 

de março de 2012.
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Decretos
DECRETO Nº 57.820, 
DE 1º DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Universidade 
Estadual de Campinas - UNICAMP, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes e 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezem-
bro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

38.000.000,00 (Trinta e oito milhões de reais), suple-
mentar ao orçamento da Universidade Estadual de 
Campinas - UNICAMP, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 
de janeiro de 2012, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 23 de feve-
reiro de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de março de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1  500.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  6.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  6.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  25.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  500.000,00
 T O T A L 1  38.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   1.000.000,00
  1 3 500.000,00
  1 4 500.000,00
12.126.1043.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO
 INST. ENSINO SU   5.500.000,00
  1 3 5.500.000,00
12.363.1039.5292 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL TÉ   500.000,00
  1 3 500.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC.P   27.500.000,00
  1 3 2.500.000,00
  1 4 25.000.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   3.500.000,00
  1 3 3.500.000,00
 T O T A L   38.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  38.000.000,00
 T O T A L 1  38.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   38.000.000,00
  1 1 38.000.000,00
 T O T A L   38.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 1 3 12.500.000,00
 FEVEREIRO   12.500.000,00
 T O T A L 1 4 25.500.000,00
 FEVEREIRO   25.500.000,00
 T O T A L G E R A L   38.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 1 1 38.000.000,00
 FEVEREIRO   38.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 38.000.000,00 38.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    38.000.000,00 38.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.821, 
DE 1º DE MARÇO DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor da Irmandade 
Santa Casa de Andradina, do imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e a vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor da Irmandade Santa Casa de 
Andradina, Organização Social de Saúde, de um imó-
vel de sua propriedade, onde funciona o Ambulatório 
Médico de Especialidades, cadastrado no SGI sob nº 
795, localizado na Rua Guararapes, nº 282, Município 
de Andradina, cujo terreno contém 2.080,00m2 (dois 
mil e oitenta metros quadrados) e 2.813,86m2 (dois 
mil, oitocentos e treze metros quadrados e oitenta e 
seis decímetros quadrados) de construções, conforme 
descrito e identificado nos autos do processo SS-387/10 
(CC-18.897/12).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à continuidade dos serviços 
que já vem sendo prestados de acordo com o Contrato 
de Gestão firmado entre o Estado de São Paulo e a 
Irmandade Santa Casa de Andradina.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de março de 2012.

DECRETO Nº 57.822, 
DE 1º DE MARÇO DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Conchas, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e a vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Conchas, 
de um imóvel de sua propriedade, onde se encontra 
instalado o Centro de Saúde II do Município, cadas-
trado no SGI sob nº 95, localizado na Rua Goiás, nº 
202, naquele Município, cujo terreno contém 900,00m2 
(novecentos metros quadrados) e 686,00m2 (seiscentos 
e oitenta e seis metros quadrados) de construções, con-


